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Site Caravela destaca crescimento 
econômico de Capão Bonito

ECONOMIA E ESTATÍSTICA | Na semana passa-
da o Site Caravelas - especializado em Economia 
e Estatísticas - apontou índices econômicos e de 
geração de empregos positivos de Capão Bonito.
 Conforme economistas do site, Capão Bo-
nito é a segunda que mais se destaca em cres-
cimento econômico levando em consideração o 
número de habitantes, o que aumenta o potencial 
de consumo com a elevação da renda per capita.
 De acordo com dados do Caravelas, Capão 
Bonito acumula mais admissões que demissões 
com um saldo positivo de 478 vagas, onde se des-
tacam positivamente a Administração de Estado e 
a política de econômica social.
 Outro número considerado positivo foi o in-
cremento de 82 novas empresas no município.
 O trabalho do Caravelas é baseado em ex-
periências e estudos. 

 Independente do local e do setor, a equipe de 
economista acredita na capacidade do empreende-
dorismo para transformação da realidade de baixas 
oportunidades para regiões com mais desenvolvi-
mento e inclusão. 
 “Nossa contribuição consiste em avaliar cená-
rios econômicos, executar pesquisas de mercado e 
identificar oportunidades de negócios para empre-
endedores e organizações, permitindo a tomada de 
decisão com base em informações e em contextos 
específicos da sua realidade.  Somos uma empresa 
inovadora, pragmática e de base científica, que in-
corpora os conhecimentos teóricos e de análise de 
dados para minimizar riscos, antecipar tendências e 
entender a realidade dos números”, destacam Hen-
rique Reichert, Carolina Custódio e Edilene Caval-
canti dos Anjos responsáveis pelo site.
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Marcelo Batista da Silva
Secretaria Municipal de Planejamento
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Administração Regional 
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Tel.: 08007743104 / 3542-1023

Departamento de Compras
Tel.: 3542-1176

Vigilância Patrimonial
3542-3069 

Junta Militar
Tel.: 3542-3724

Departamento Pessoal
Ramal 9920

Departamento de Trânsito
Ramal 9907

Departamento de Tributação
Ramal 9937
 
Fiscalização
3542-2411

Vigilância Sanitária
Tel.: 3542-4005

Câmara Municipal
Tel.: 3543-8190

PAT (Posto de Atendimento
do Trabalhador)  - Tel.: 3542-4713

Procon  - Tel.: 3542-2101

Conselho Tutelar  - Tel.: 3542-2411
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 

     Concurso Público de Provas Nº 01/2023 
 

Página 1 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
 

A Prefeitura do Município de Capão Bonito/SP, com a supervisão da Comissão de Acompanhamento deste Concurso 
Público, especialmente nomeada pela Portaria nº 421/2022, de 26 de setembro de 2022, usando das atribuições legais 
torna público início da fase de Pesquisa Social: 

I. DA CONVOCAÇÃO PARA A INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

Ficam convocados para a realização da Pesquisa Social todos os candidatos classificados na fase da Avaliação 
Psicológica. 

II. DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL e FORMULÁRIO DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
A Pesquisa Social ficará a cargo da empresa contratada pela Prefeitura Municipal. 
Os candidatos convocados para esta fase deverão entregar presencialmente o FORMULÁRIO DE INVESTIGAÇÃO 
SOCIAL devidamente preenchido e assinado, nos dias, horários e local, a seguir: 
 

LOCAL DE ENTREGA: Paço Municipal (Rua 9 de Julho, 690 - Centro)  
Setor de Tecnologia da Informação 

Entregar pessoalmente ou por procuração simples (não serão aceitas entregas via correios) 
CARGO DATA HORÁRIO 

2.01 - Guarda Municipal 3ª  Classe (Feminino) 26/09/2023 Das 13h30 às 16h30; 
2.02 - Guarda Municipal 3ª  Classe (Masculino) 27/09/2023 Das 09h00 às 11h00 e de 13h30 às 16h30; 

O Formulário de Pesquisa Social está disponível para download no site www.directacarreiras.com.br na página do 
concurso público de Capão Bonito/SP. 
 
Somente serão aceitos os documentos na data e horário acima estipulado. 
Os documentos deverão ser entregues em envelope único e lacrado. Não haverá conferências no ato do recebimento, 
cabendo exclusivamente ao candidato, a responsabilidade de entrega de todos os documentos solicitados, contudo um 
recibo será entregue ao candidato / procurador, atestando o recebimento do envelope. 
 
O envelope lacrado deverá ser identificado externamente em sua face frontal com os seguintes dados: “CONCURSO 
PÚBLICO DA GUARDA MUNICIPAL – ENTREGA DOCUMENTOS PARA INVESTIGAÇÃO SOCIAL”, contendo, ainda, 
nome completo do candidato;  
 
Os candidatos que não entregarem tempestivamente os documentos requeridos neste edital estarão ELIMINADOS deste 
concurso público. 
 
Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para fins de avaliação, as cópias de documentos que não estejam 
autenticados por Cartório de Notas, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados 
com o respectivo mecanismo de autenticação. 
 
III. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
a) A Pesquisa Social, prevista LEI MUNICIPAL DA GCM Nº 5.122, DE 24 DE AGOSTO DE 2022 E DECRETO 092/2023 

DE 15 DE JUNHO DE 2023 e verificará a conduta irrepreensível e a idoneidade moral necessárias ao exercício do 
cargo objeto deste certame. Ela também considerará a vida pregressa, social e familiar e, se funcionário público, os 
assentamentos funcionais do candidato. 

b)  Os candidatos, que durante a realização de qualquer fase do certame, faltarem com o respeito e/ou a ética social com 
qualquer dos examinadores, não cumprirem determinações administrativas para a realização do concurso e/ou 
tentarem, de qualquer forma, fraudar o concurso, serão imediatamente eliminados do certame.  

c)  A Pesquisa Social poderá solicitar, a qualquer tempo durante o exame, outros documentos necessários para a 
comprovação; 

d) Esta fase do concurso terá caráter eliminatório, considerando o candidato apto ou inapto para o desempenho eficiente 
da atividade. 

e) O candidato deverá preencher questionário de informações confidenciais para o controle de dados pessoais, quando 
comprovará, mediante certidões respectivas; 

f)  Qualquer infidelidade ou falsidade na resposta do questionário importará em exclusão do candidato do Concurso 
Público, sem prejuízo da responsabilidade civil, penal e administrativa que couber. 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que fica à 
disposição por afixação nos locais de costume da Prefeitura, pela Internet no endereço www.directacarreiras.com.br e no 
“Jornal Oficial do Município”, bem como o resumo poderá ser divulgado em outros meios de comunicação, visando 
atender ao restrito interesse público. 
 
Capão Bonito/SP, 01 de setembro de 2023. 

A comissão 
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SUSPENSÃO/LICITAÇÃO 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2023 – PROCESSO Nº 8692/2023 - SUSPENDE-SE o presente certame licitatório 
“SINE DIE”, com base no processo administrativo municipal nº 11269/2023, solicitando a SUSPENSÃO do 
certame licitatório. Após será designada nova data. As readequações e a nova data de abertura serão devidamente 
comunicadas às empresas interessadas, bem como, publicadas nos órgãos de costume. Capão Bonito, 04 de 
setembro de 2023. 

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias 
- Prefeito Municipal – 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 228/2023 
Objeto: Contratação de empresa especializada em capacitação e treinamento gerencial sobre 
planejamento orçamentário e financeiro, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Vistos, etc... 
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 228/2023, confeccionada de acordo 
com o Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, à empresa MAGALI MARCONDES DOS SANTOS 
04473747883, inscrita no CNPJ sob nº 41.660.551/0001-69, no valor total de R$ 9.921,00 (nove mil 
novecentos e vinte e um reais). 
Capão Bonito, 21 de agosto de 2023. 
 

Romano José de Oliveira 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 231/2023 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos veterinários para uso no 
Castramóvel, para a Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente. 
Vistos, etc... 
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 231/2023, confeccionada de acordo 
com o Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, à empresa AREDE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 09.071.385/0001-52, no valor total de R$ 13.349,00 (treze mil trezentos e 
quarenta e nove reais). 
Capão Bonito, 25 de agosto de 2023. 
 

Gilberto Tobias Domingues 
Secretário Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente 
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    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 

                         Rua Nove de Julho, nº 690 - Centro - CEP: 18.300-900 
                                                   Telefone: (15) 3543-9900 - Ramal 9920 / 9928 / 99347 
                                                                   E-mail: rh@capaobonito.sp.gov.br 
 

  DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 
 

 

 
 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO 
 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital 
de Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 001/2019, para o Cargo de 
VISITADOR SOCIAL, conforme abaixo indicado, interessados em 
assumir emprego em CARÁTER TEMPORÁRIO (contrato,amparada pela 
Lei nº 5.228, de 22 de Março de 2023,devendo o(a) mesmo(a) 
comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL  de 13/09/2023 a 15/09/2023, 
para assumir emprego mediante contrato Emergencial e 
Temporário, obedecendo a ordem de classificação final, 
publicada em 27 de Setembro de 2019, na Edição n° 625 da 
Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito. 
 
CL N O M E S R.G. ASSINATURA 
31 EDNA CRISTINA DE ALMEIDA LIMA 40802280-2  
32 LUCIMARA DO ESPIRITO SANTO 426485014  
33 CARINA NICOLETTI DE RAMOS 430448375  
34 SUELEN APARECIDA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 558338847  

  
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 17:00 horas.  
 
           Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, 
em  04 de Setembro de 2.023.  
 
  
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
Prefeito Municipal 
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DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 
                          
                            CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital 
de Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 001/2019, para o Cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, devendo o(a) mesmo(a) comparecer na DIVISÃO 
DE PESSOAL  de 11/09/2023 a 13/09/2023 das 8:hs00 às 11:hs00 e 
das 13:hs00 às 16:hs00, para anuência ao emprego vago, 
obedecida a Classificação Final. 
 
CL N O M E S R.G. ASSINATURA 

3 ANDRE LUIS OSORIO BENTO 46924737X  

 
O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, 
automaticamente, na sua desistência e perda de todos os 
direitos havidos pelo referido Concurso Público 
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 17:00 horas.  
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em  
01 de Agosto de 2023. 
 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 124/23, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.              
    

Dispõe sobre Suspensão de Expediente 
nas Repartições Públicas, que especifica. 

 
 
 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
  Considerando que o próximo dia 08 de setembro do corrente está intercalado 
entre o Feriado de 07 de setembro de 2023 (Proclamação da Independência) e o final de 
semana,    
 
 
  D E C R E T A:  
 
 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais, 
no dia 08 de setembro p.f., ressalvando-se os serviços de Vigilância Patrimonial, Serviços de 
Trânsito (Fiscalização e Sinalização), Serviço Funerário e Limpeza Pública.  

 
Art. 2º As Unidades Básicas de Saúde do Centro, Vila São Paulo e Vila 

Aparecida, funcionarão em sistema de Plantão.   
 

Parágrafo único. O Setor de Transporte da Saúde e as Farmácias funcionarão 
normalmente no dia 08/09/2023. 

 
Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 04 de setembro de 

2023.                 
  
 
 
 
 
      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
                     Prefeito Municipal  
  
 
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.      
 
 



IMPRENSA OFICIAL |  11Ano XIII • Edição 1245 • Capão Bonito, 04 de setembro de 2023



Ano XIII • Edição 1245 • Capão Bonito, 04 de setembro de 2023IMPRENSA OFICIAL12  |



IMPRENSA OFICIAL|   13Ano XIII • Edição 1245 • Capão Bonito, 04 de setembro de 2023

 
    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 

                           Rua Nove de Julho, nº 690 - Centro - CEP: 18.300-900 
                                                    Telefone: (15) 3543-9900 - Ramal 9920 / 9928 / 99347 
                                                                  E-mail: rh@capaobonito.sp.gov.br 
 

DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 
                          
                            CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital 
de Convocação: 
Fica convocado o candidato aprovado e classificado no Concurso 
Público realizado nos termos do Edital de Concurso Público n.º 
002/2019, para o Cargo de DENTISTA ESF, devendo o mesmo 
comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL entre os dias 13/09/2023 a 
15/09/2023, das 8:hs00 às 11:hs00 ou, 13:hs00 às 16:hs00, para 
anuência ao emprego vago, obedecida a Classificação Final. 
 
CL N O M E S R.G. ASSINATURA 
13 ANDERSON RICHARD DA SILVA 61336265  

14 KEVIN JOCYS 26/05/1994  

 
O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, 
automaticamente, na sua desistência e perda de todos os 
direitos havidos pelo referido Concurso Público 
 
Após o comparecimento, o candidato deverá submeter-se a exame 
de saúde admissional no Centro de Saúde I - Rua Marechal 
Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 08:00 às 
17:00 horas.  
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em  
04 de Setembro de 2023. 
 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
Prefeito Municipal 
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DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 
                          
                            CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital 
de Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 001/2019, para o Cargo de 
ENGENHEIRO CIVIL, devendo o(a) mesmo(a) comparecer na DIVISÃO 
DE PESSOAL  de 13/09/2023 a 15/09/2023 das 8:hs00 às 11:hs00 e 
das 13:hs00 às 16:hs00, para anuência ao emprego vago, 
obedecida a Classificação Final. 
 
CL N O M E S R.G. ASSINATURA 
12 LUIZA FERNANDA NANINI 498316671  

 
O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, 
automaticamente, na sua desistência e perda de todos os 
direitos havidos pelo referido Concurso Público 
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 17:00 horas.  
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em  
04 de Setembro de 2.023. 
 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
Prefeito Municipal 
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DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 
                          
                            CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital 
de Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 001/2019, para o Cargo de 
VISITADOR SOCIAL, devendo o(a) mesmo(a) comparecer na DIVISÃO 
DE PESSOAL  de 13/09/2023 a 15/09/2023 das 8:hs00 às 11:hs00 e 
das 13:hs00 às 16:hs00, para anuência ao emprego vago, 
obedecida a Classificação Final. 
 
CL N O M E S R.G. ASSINATURA 

3 MARCELO DOMINGUES FERREIRA DE ALMEIDA 304928550  

 
O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, 
automaticamente, na sua desistência e perda de todos os 
direitos havidos pelo referido Concurso Público 
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 17:00 horas.  
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em 04 
de Setembro de 2023. 
 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
Prefeito Municipal 
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LISTA DE CANDIDATOS AO PLEITO ELEITORAL DO CONSELHO TUTELAR EM ORDEM NUMÉRICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ATENÇÃO ELEITORES:  

ESTE ANO VOCÊ PODERÁ VOTAR 
EM APENAS UM CANDIDATO. 


